
OLtJ~ÃO HQ 39, de 28 de junho de 1949 ::;

"Crja o serviço intitulaão "Cantina pre-escolar"

ra MuniSipal de Sao João Nepolltucenodecreta e eu sancio-esoluçao:-
12

- Fica instituido, no munic'lpio, o serviço ttCantina_
cuja finalidade sera fornecer, pelo menos, urna refeiçao

_ianças, reconhecidamente pobres, de 2 a 6 anos de idade.
"22 - Este servi~o sera anexado ao Posto de Puericultura

cerno de MagaLhaes sament.o», a cuja direção ficará su-inistrativaaente.
"";.vº - Para f'a zer face às despesas com o serviço, fica

_'='-0 "Cantin~ Pré-Escolar", 90 valor de Cr$ 1,00, a ser co-
- os os ta10es da receita publica m~nicipal.

"• ~º - Apurada mensalmente, a importáncia arrecadada sera
ediante recibo, ~ Diretoria do Posto de Puericultura "D~

JE~ ° de Magalhães 'Sarmentoft.
~. 52 : Revogadas as disposiçqes em contrário, entrará a

~esoluçao em vigor a partir de lº de janeiro de 1950.
0, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
esta pertencerem, que a cumpr-am e f'açaia cunpr.í.r- tao in-co o nela se contem.

= e p5fssado nesta cidade de são João Nepontuceno aos vinte
° 'es de junho de ril novecentos e quarenta e nove •

. - Prefeito MuniCipal -


